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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 160/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
para fornecimento de cobertores destinados ao atendimento 
da população em vulnerabilidade social do Município de 
Jarinu/SP, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 10/06/2026

PRAZO FINAL : 12/06/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 071/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para Cotação em que visa à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO, COMPREENDENDO A TROCA DE 
CAPACITOR, DRENO E DISPLAY

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 10/06/2026

PRAZO FINAL : 12/06/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 157/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação, montagem, operação e desmontagem 
de equipamentos e estruturas para eventos e festividades 
do Município de Jarinu/SP, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 10/06/2026

PRAZO FINAL : 12/06/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | EditaisADMINISTRAÇÃO | Editais
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 154/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

09 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
KARINE AMARAL DE AZEREDO 68
JESSICA CLAUDIA MENDES 69
TATIANE DE ANDRADE BATISTA 
SPINASSI

70

PRISCILLA BORGES SERAGIOLI 71

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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JOSIANE DOS SANTOS PEREIRA 72
JOYCE BIANCA LIMA CARVALHO 73
ERICA MUSSELLI 74
ELIS RAMOS DO AMARAL 75
GEOVANA DA SILVA MANARTE 76
LILIANE KATIA DE MOURA SOTA LEITE 77
SILVIA REGINA DA SILVA SCARABELIN 78
ALINE BARBOSA DA SILVA 79
SHIRLEY PAOLA SOARES ELESBÃO 80
SIMONE SHINZATO SATO 81
THAIS ESTEVAM SOUSA SILVA 82
GABRIELA SOLEDA ESPINEL PERES 83
KEITIANE DA SILVA MEDRADO 84
NATHALY DE CAMARGO 86
ELISETE APARECIDA BUENO 87
LAVINIA SILVA BRANCO DE OLIVEIRA 89
BRUNA FERREIRA 90
JESSICA MENDES FERREIRA 91
RAYSSA GABRIELE CAMPOS DE 
CARVALHO

92

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III - DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 155/2026, 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

COORDENADOR 
DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BASICA 

24 40 HORAS 
SEMANAIS
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CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
AMANDA TOBIAS DE ALENCAR 39

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 

receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 156/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DA 
SAUDE

10 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
CLARA VIEIRA DE SOUZA 10
DAIANE CAROLINE TOSTES 11
GIOVANNI MOLINA ELIAS 12
PATRÍCIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
MORALES

13

BRUNO RAPHAEL DE ALENCAR SANTOS 14
MATHEUS BARBOSA DE OLIVEIRA 15

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
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Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de  junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 157/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

TÉCNICO DE RAIO-X 16 24 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
BRUNO FERNANDO ARAUJO 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.
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O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de  junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 158/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

DENTISTA 20 HS 25 20 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
SARA GARCIA AZEVEDO  02

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
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receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09  de junho  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 159/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

MÉDICO ESF 
(Estratégia 
Saúde da 
Família)

34 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
IZABELLA LIMA DE ALMEIDA 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 

3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de  junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 160/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
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uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

ENFERMEIRO  30hs 20 30 HORAS 
SEMANAIS

 CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ADRIANA PAULI  01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 161/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

FONOAUDIÓLOGO 20 20 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JULIA PRADO CAIEIRO DA COSTA 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
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Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 

apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 162/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

DIRETOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO 
BASICA 

26 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
DOUGLAS DUARTE LOPES 25

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
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ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de  junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 163/2026, DE 09 DE  JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 

seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

INSPETOR DE ALUNOS 08 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JAHNE NADAL ARROJO 27
RENAN HENRIQUE ANDERSEN 28

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III - DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 164/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

MONITOR DE 
INFORMATICA

09 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
FELIPE STEVAN FELIX 05

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 

cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III - DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 165/2026, DE 09 DE  JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II 
ARTES

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
DANIELLY DE SOUSA PAIVA PUJOL 16

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 

em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 166/2026, DE 09 DE  JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II- 
EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JENIFER ISABELLA TAFARELO  
TEIXEIRA

24

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 167/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I

18 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ELIANDRA MACIEL DOS SANTOS 37

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
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Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 168/2026, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

20 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ALVARO BELLONI SANTANA 02

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.
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O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 09 de junho de 2026

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
ATENDIMENTOS NO MÊS MAIO DE 2026

ASSUNTOS TOTAL
Alimentos 02
Saúde 07
Habitação 0
Produtos 26
Serviços 16
Essenciais 39
Financeiros 40
Orientações Gerais 40
Retorno Presencial 49
Fiscalização 0
Extra Procon 14
Audiências Realizadas 10
Reclamações Realizadas 40
Total de Atendimentos	 283

Obs: Dados coletados com a adoção do Sistema 
Proconsumidor da Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério Justiça e Segurança Pública – SENACON.

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS

O Procon Jarinu, órgão vinculado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Cidadania, conveniado com a Fundação Procon do 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 
público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS referente ao período de 01/05/2026 a 
31/05/2026, resultado da consolidação das reclamações 
fundamentadas elaboradas pelo órgão público de defesa do 
consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 
interessados no sítio eletrônico -  https://jarinu.sp.gov.br/
diariooficial.

As reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro 
Soluções, Jarinu-SP). Referente às reclamações finalizadas e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: “O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – Centro de Soluções– Jarinu-SP “;

Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ   - Resultado;

25.12.0779.001.00088-301 – iFood IFOOD.COM AGENCIA 
DE RESTAURANTES ONLINE S.A. -14.380.200/0001-21 - 
Fundamentada não Atendida.

26.01.0779.001.00005-301 - SABESP CIA DE SANEAMENTO 
BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP 43.776.517/0001-
80 - Fundamentada Atendida.	

26.01.0779.001.00031-301 - UNIASSELVI SOCIEDADE 
EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA - 01.894.432/0001-
56 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00038-301 - LATAM AIRLINES BRASIL 
(TAM)	 TAM LINHAS AEREAS S/A - 02.012.862/0001-60 -	
Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00041-301 - ATACADÃO	ATACADAO S.A. - 
75.315.333/0001-09 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00043-301 - Nubank	 NU PAGAMENTOS 
S.A. - 18.236.120/0001-58 - Fundamentada não Atendida.

26.01.0779.001.00050-301 -  Cielo	 CIELO S.A - 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO - 01.027.058/0001-91 -	
Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00052-301 - Nubank	 NU PAGAMENTOS 
S.A. -18.236.120/0001-58 - Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00012-301 - NETFLIX	 N E T F L I X 
ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA. - 13.590.585/0002-70 - 
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Fundamentada Atendida	 .

26.03.0779.001.00013-301 - CAEDU	 C A E D U 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - 
46.377.727/0001-93	  - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00017-301 - NOSSO CANTINHO	
JOAO GUILHERME RODRIGUES - 42.546.524/0001-22 - 
Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00032-301 - HOSPITAL ISRAELITA ST. JAMES 
DE JARINU	 HOSPITAL ISRAELITA ST. JAMES DE JARINU 
LTDA - 02.240.617/0001-00 - Fundamentada Atendida.	

26.03.0779.001.00033-301 - Casas Bahia | Casasbahia.com | 
Ponto Frio | Pontofrio.com | Extra.com GRUPO CASAS BAHIA 
S.A. - 33.041.260/0652-90 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00051-301 -   Bradesco Administradora de 
Consórcios Ltda.	 Bradesco Administradora de 
Consórcios Ltda. - 52.568.821/0001-22 - Fundamentada 
Atendida.	

26.03.0779.001.00053-301 -  ORAL SIN - CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA DE JUIZ DE FORA LTDACLÍNICA 
ODONTOLÓGICA DE JUIZ DE FORA LTDA – ME - 
27.650.351/0001-02 - 	 Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00057-301 - 	 Banco do Brasil	 Banco do 
Brasil S.A. - 	 00.000.000/0001-91 -Fundamentada não 
Atendida.

26.03.0779.001.00080-301- 	 SABESP	CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00081-301 - Banco Bradesco	 B a n c o 
Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 -Fundamentada 
Atendida.

26.03.0779.001.00098-301 - VIVAS TELECOMUNICACOES	
VIVAS TELECOMUNICACOES LTDA - 	 31.976.241/0001-
02 - Fundamentada Atendida	 .

26.03.0779.001.00100-301 - BANCO ITAU BBA 
S.A.	 BANCO ITAU BBA S.A. -17.298.092/0001-30 -	
Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00100-302 - ISCOM SISCOM 
TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS - 01.550.933/0001-15 
- Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00102-301 - NOSSO CANTINHO	
JOAO GUILHERME RODRIGUES - 42.546.524/0001-22 - 
Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00103-301 - Banco Santander	
Banco Santander (Brasil) S.A. - 90.400.888/0001-42 -	
Fundamentada Atendida.	

26.03.0779.001.00105-301 - Banco do Brasil	 B a n c o 

do Brasil S.A. -00.000.000/0001-91 -Fundamentada não 
Atendida.

26.03.0779.001.00108-301 -HAWK SOLUCOES FINANCEIRAS 
LTDA	 H A W K  S O L U C O E S  F I N A N C E I R A S  LT D A  -  	
53.437.039/0001-37 -	 Fundamentada não Atendida.

26.03.0779.001.00111-301 - Claro	 C l a r o  S . A .  - 	
40.432.544/0001-47 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00116-301- SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 -	 Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00004-301 - VIVIAN PRESENTES	
FANGYAN WU & CAO ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - 
31.796.468/0001-68 - Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00024-301 - DKorar	 Dkorar Ambientes 
Planejados -	 21.792.021/0001-67 - Fundamentada não 
Atendida.

26.04.0779.001.00035-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 -	 Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00049-301 - Mercado Pago	 M e r c a d o 
Pago.com Representações Ltda. -10.573.521/0001-91 - 	
Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00051-301 - Banco Mercantil do Brasil	
Banco Mercantil do Brasil S/A - 17.184.037/0001-10 - 
Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00051-302 - C6 Consig (Banco Ficsa)	
Banco C6 Consignado S.A. (Banco Ficsa S/A) - 61.348.538/0001-
86 - Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00051-303 - Banco Safra	 Banco Safra 
S/A - 58.160.789/0001-28 - Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00051-304 - Banco Master (antigo Banco 
Máxima)	 BANCO MASTER S/A - 33.923.798/0001-00 - 	
Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00051-305 - Banco BMG	 Banco BMG 
S/A - 61.186.680/0001-74 - Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00063-301 - 	 Banco Santander 	
Banco Santander (Brasil) S.A.- 90.400.888/0001-42 - 
Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00065-301 - DICICO HOME CENTER DA 
CONSTRUCAO	 CONSTRUDECOR S/A -03.439.316/0033-50 - 	
Fundamentada Atendida.

26.04.0779.001.00081-301 - Banco Bradesco	 B a n c o 
Bradesco S.A. - 60.746.948/0001-12 - Fundamentada não 
Atendida.

26.05.0779.001.00020-301 - Vivo - Telefônica (GVT)	
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Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 - Fundamentada 
Atendida.

26.05.0779.001.00023-301 - Vivo - Telefônica (GVT)	
Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 - Fundamentada 
Atendida.

26.05.0779.001.00027-301 - Vero S.A	 VERO S.A. - 
31.748.174/0001-60 - Fundamentada Atendida.

26.05.0779.001.00028-301 - QUERO SOFA	 F E L I P E 
CREMASCHI DE PAULA 32094521800 - 26.594.068/0001-30 
- 	 Fundamentada Atendida.

26.05.0779.001.00037-301 - BANCO ITAU BBA S.A.	
BANCO ITAU BBA S.A. - 17.298.092/0001-30 - Fundamentada 
Atendida. 

26.05.0779.001.00038-301 - Neoenergia 
Elektro	 NEOENERGIA ELEKTRO S/A - 02.328.280/0001-97 - 
Fundamentada Atendida.

26.05.0779.001.00043-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 - 	 Fundamentada Atendida.

26.05.0779.001.00046-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP	
-  43.776.517/0001-80	 Homologada	 F u n d a m e n t a d a 
Atendida.

26.05.0779.001.00054-301 -	 JEREMIAS SEVERINO DA 
SILVA - 	 02.328.280/0001-97 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A - Fundamentada Atendida.

ASSUNTOS E PROBLEMAS MAIS RECLAMADOS NO MÊS 

Serviços Essenciais --- Assunto:  Água e ou/ Esgoto, Energia 
Elétrica ----- Problemas: cobranças de tarifas, valores não 
previsto / não informados, cobrança por irregularidades 
ou defeito na medição, interrupção instabilidade no 
fornecimento, suspensão indevida do fornecimento, 
cobrança indevida / abusiva.

Serviços Financeiros ----Assunto: Atendimento bancário, 
cartão de crédito / cartão de débito / cartão de loja, crédito 
consignado / cartão de crédito consignado RMC (para 
aposentados do INSS), conta corrente / conta poupança 
/ conta de aposentaria, banco de dados e cadastro de 
consumidores ----Problemas: Clonagem, fraude, furto e 
roubo, dificuldade de contato ou acesso ao serviço, cobranças 
de tarifas, taxas, valores não previstos / não informados, 
negativação indevida, ligações indesejadas de telemarketing, 
não entrega do contrato ou documentação, dúvidas sobre 
cobrança, contestação.

Anderson Cardoso
Diretor Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
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